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P
ara promover a saúde e 
bem-estar dos parnaibanos, 
no próximo dia 20 de abril 
acontecerá o ‘Dia D de In-

centivo à Saúde’, em todas as Uni-
dades Básicas de Saúde (UBSs) 
e Unidades de Saúde Avançada 
(USAs), das 8h às 17h.

Durante o período serão realiza-
dos diversos exames como coleta de 
papanicolau, teste rápido de HIV/sí-
filis, verificação de glicemia, busca 
ativa de tuberculose, entre outros. 

Ainda neste dia, será realizada a 
Campanha de Multivacinação para 
crianças e adolescentes menores de 
15 anos, atualização da carteirinha 
para maiores de 15 anos, vacinação 
contra a covid-19 para todas as ida-
des e imunização contra a Influenza.

‘Dia D de Incentivo à Saúde’ terá diversos 
atendimentos e multivacinação em 20 de abril

A
pós um intenso trabalho de pesqui-
sa e organização para regularizar os 
imóveis do bairro Jaguari, a Prefeitura 
promoveu no dia 10 de abril a primei-

ra reunião para esclarecimento de dúvidas so-
bre as etapas de regularização. O encontro re-
alizado no Colégio Teotônio Vilela, através da 
Secretaria de Habitação, contou com mais de 
200 dos 579 moradores a serem contempla-
dos com a escritura.

“Esse documento nos dá segurança, ga-
rante a propriedade definitiva do nosso terre-

no e é um grande passo para todos que esta-
mos aqui”, disse Claudio Aparecido, morador 
do Jaguari há 17 anos.

O projeto de regularização envolve o traba-
lho de assistentes sociais, advogados, enge-
nheiros e arquitetos. Entre as etapas, o mora-
dor deve entrar no portal oficial (de 22 a 30/4), 
preencher os campos do Regulariza Parnaíba, 
programa de Regularização Urbana (ReUrb), e 
providenciar a documentação. Quem não tiver 
internet pode procurar o guichê do Mutirão de 
Cadastro na Prefeitura, a partir de 27/4.

Serviço de tramitação dos documentos realizado pela prefeitura gera economia ao beneficiário

‘Encontro de mobilização’ marca mais uma 
etapa para regularização do bairro Jaguari

A 
equipe da Coordenadoria de Proteção 
e Defesa Civil, composta por servido-
res treinados pelo Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas (IPT), realizou atualizações 

no relatório de mapeamento das áreas de risco 
do município. Com base no estudo produzido em 
parceria entre o IPT e a Prefeitura em 2021, os 
servidores fizeram novas imagens, cruzaram os 
dados e apontaram sugestões de intervenções.

Conforme o trabalho realizado entre os me-
ses de outubro de 2023 a março 2024,  Santa-

na de Parnaíba conta com 29 áreas, subdivididas 
em 69 setores com riscos de escorregamentos e 
inundações, em várias regiões. A lista atualizada 
é composta pelos bairros Cento e Vinte, Cidade 
São Pedro, Fazendinha e Jaguari, entre outros. 

O objetivo de retratar a situação atual é 
partir para a prática das ações e diminuir, ou 
até mesmo eliminar, os riscos apontados, tais 
como limpeza do sistema de drenagem e reali-
zação de palestras aos moradores locais, vol-
tadas à conscientização ambiental.

Os técnicos do instituto apontaram sugestões de intervenções

A 
Prefeitura de Santana de Parnaíba, por 
meio da Secretaria Municipal de Saú-
de (SMS), promoveu uma série de ati-
vidades de orientação e promoção da 

saúde nos colégios municipais. As atividades 
fizeram parte da Semana Saúde na Escola, que 
ocorreu entre segunda-feira (8/4) e sexta-feira 
(12/4), e atingiram cerca de 31 mil alunos da 
rede municipal.

A semana foi instituída por meio da Lei n° 
4.147, de 2022, e é realizada anualmente. Na 
quinta-feira (11/4), as ações se concentraram 

no Colégio Municipal Profª Ruth de Azevedo Sil-
va Rodrigues, no bairro São Luís, e consistiram 
em palestras, orientações e gincanas sobre di-
versos temas. Houve até uma atividade similar 
ao game show “Passa ou Repassa”, do SBT.   

Entre os assuntos, os profissionais fala-
ram sobre o combate à dengue, saúde men-
tal, nutrição, gravidez na adolescência, riscos 
do uso de álcool e drogas, saúde bucal, entre 
outros. Durante a semana também foram reali-
zadas campanhas de vacinação nos colégios, 
ações que tiveram início no mês passado.

Na quinta-feira (11/4), as atividades foram concentradas no Colégio Municipal Profª Ruth de Azevedo

Semana da Saúde na Escola conta com 
palestras e gincanas nos colégios municipais

Santana de Parnaíba promove a 5ª edição 
da Feira de Negócios e Empregos  

C
om o intuito de promover  o networking 
entre empresas da cidade e região, a 
Prefeitura de Santana de Parnaíba, por 
meio da  Secretaria Municipal de Em-

prego, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e 
Inovação (Semedes) está com inscrições aber-
tas para empresas interessadas em participar 
da 5ª edição da Feira de Negócios e Empregos 
até o dia 30 de abril. 

A Feira acontecerá de 8 a 11 de maio, no 

Poupatempo, na Avenida Tenente Marques, 
5297. O evento contará com a presença de vá-
rias empresas de diferentes segmentos, entre 
eles o setor de beleza, tecnologia, construção 
civil, indústria, serviços e comércio. 

Empresas interessadas em participar de-
vem se inscrever pelo Qr Code, e preencher 
todos os dados solicitados. A participação é 
gratuita. Mais informações podem ser obtidas 
pelo WhatsApp (11)95076-1456.

A feira acontecerá de 8 a 11 de maio, no Poupatempo 

Eventos como esse
são fundamentais para

conscientizar a
população

x

891 VAGAS

NOTA IMPORTANTE: Conforme 
determinação do Ministério 
Público e Inquérito Civil nº 
000043.2014.10.000/0 da 

Coordenadoria do Sistema Nacional 
de Emprego, as vagas não poderão 

conter os indicativos de sexo e 
faixa etária. “Vagas disponíveis para 

o momento, as mesmas sofrem 
alterações constantemente”

VAGAS Quant

AJUDANTE DE COZINHA 2

AJUDANTE DE EMBALADOR 1

AJUDANTE DE PEDREIRO 5

AJUDANTE GERAL 38

ANALISTA DE QUALIDADE
ASSEGURADA (TI)

1

ANALISTA DE TRÁFEGO 2

APONTADOR DE OBRAS 1

ARMADOR DE FERRAGENS
NA CONSTRUÇÃO CIVIL

5

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2

ASSISTENTE FISCAL JÚNIOR 1 x

ATENDENTE DE CAFETERIA 1

ATENDENTE DE RESTAURANTE 1

ATENDENTE DO SETOR DE FRIOS 
E LATICÍNIOS

1

AUXILIAR DE ARMAZÉM 6

AUXILIAR DE CONFECÇÃO 1

AUXILIAR DE CONTABILIDADE 1

AUXILIAR DE COZINHA 3

AUXILIAR DE ESTAMPARIA 1

AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO 2 x

AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO 2

AUXILIAR DE LIMPEZA 3

AUXILIAR DE LINHA DE
PRODUÇÃO

2

AUXILIAR DE LINHA DE
PRODUÇÃO

28

AUXILIAR DE LOGÍSTICA 661

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 2

AUXILIAR DE MARCENARIA 2

AUXILIAR DE PRODUÇÃO 10

CONFERENTE DE CARGA E
DESCARGA

3 x

CONFERENTE DE LOGÍSTICA 1

COZINHEIRO DE RESTAURANTE 1

COZINHEIRO GERAL 2

DESENHISTA TÉCNICO 1

DIARISTA 1

DIARISTA (AUTÔNOMA) 15

ENCARREGADO DE
ALMOXARIFADO

1

ENCARREGADO DE ESTOQUE 1

ESTAGIÁRIO EM
ENGENHARIA CIVIL

1

ESTAGIÁRIO EM RECURSOS
HUMANOS

1

FERRAMENTEIRO 2

FRESADOR MECÂNICO 1

GERENTE DE MERCEARIA 1

IMPRESSOR FLEXOGRÁFICO 1

IMPRESSOR SERIGRAFIA 1

LIDER DE LIMPEZA 1

MANICURE / PEDICURE 1

MECÂNICO DE AUTOMÓVEIS 2

MECÂNICO DE AUTOMÓVEIS
E CAMINHÕES

1

MESTRE DE OBRAS E
APONTADOR

2

Consulte mais vagas no site:
www.santanadeparnaiba.sp.gov.br
VAGAS ATUALIZADAS DIARIAMENTE

Servidores treinados pelo IPT atualizam 
relatório de mapeamento de áreas de risco
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O equipamento público, localizado ao lado da Arena de Eventos, no bairro 
Campo da Vila, foi construído em uma área de 2 mil metros quadrados. 

Com o objetivo de impulsionar o empreendedorismo, turismo e a cultura 
do município, o espaço serve de sede para eventos de grande porte como 

workshops, convenções, eventos culturais e feiras de negócios.

Desde 2020, a cidade conta
com um amplo e moderno

Centro de Convenções 

A GCM de Santana de Parnaíba é uma das mais bem equipadas do Brasil 

Investimentos em segurança pública mantém Santana
de Parnaíba como a cidade mais segura do Brasil 

Município reduziu índices de criminalidade e se consolidou como referência na área; entre as ações, destaque para a renovação da frota,
armas modernas, novo fardamento, canil e Centro de Controle e Operações

S
antana de Parnaíba é consi-
derada por vários anos con-
secutivos uma das cidades 
mais seguras do Brasil, en-

tre os municípios com até 100 mil 
habitantes. Essa conquista é resul-
tado dos maciços investimentos re-
alizados na área e que fizeram com 
que o município reduzisse os índi-
ces de criminalidade. 

De acordo com os últimos da-
dos divulgados pela Secretaria de 
Segurança Pública de São Paulo, a 
cidade apresentou redução expres-
siva em alguns indicadores crimi-
nais. Na comparação entre feverei-
ro de 2023 e fevereiro de 2024, por 
exemplo, o município apresentou 
queda de 100% em homicídio do-
loso e estupro, 83,33% no número 
de estrupo de vulnerável, 29,17% 
em lesão corporal dolosa, 26,67% 
em roubo, redução de 33,33% em 
roubo de veículos e 25% em furto 
de veículos, além de não apresen-

tar nenhuma incidência nos cri-
mes de latrocínio.

Esses resultados foram possí-
veis devido às ações e investimen-
tos da prefeitura e pela atuação co-
ordenada com as demais forças de 
segurança, como a Polícia Civil e a 
Polícia Militar. Entre as ações exe-
cutadas pela prefeitura está a ope-
ração “Cidade Segura”, realiza-
da frequentemente no município, 
que visa reduzir possíveis ações 
criminosas por meio de bloqueios 
em pontos estratégicos da cidade. 
Durante a operação são procura-
das pessoas com pendências na 
justiça, com posse de drogas e ar-
mas ilegais, veículos furtados ou 
roubados etc.

Na sexta-feira (5/4), foi realiza-
da uma megaoperação da “Cidade 
Segura”, que reuniu todo efetivo da 
Guarda Civil Municipal, bem como 
os setores administrativos, opera-
cionais, a ronda ostensiva municipal 

(Romu), o grupamento tático móvel 
(GTM) e a base comunitária. 

NOVO FARDAMENTO
Na operação, foi apresenta-

do também o novo fardamento da 
GCM. A gestão municipal entregou 
mais de 1,5 mil novas fardas que 
se destacam por serem mais leves, 
confortáveis e modernas.

O novo fardamento conta com 
camisetas de tecido dry fit que pro-
tege dos raios solares e facilita na 
transpiração, coletes táticos com 
sistema de fitas para armazenar car-
regadores de fuzis e novas botas 
com sistema de respiro.

ARMAS E RENOVAÇÃO
DA FROTA

Nos últimos anos, a prefei-
tura realizou a compra de novos 
armamentos e renovou a frota da 
Guarda. O armamento da GCM 
conta com pistolas 9mm, carabi-

nas CTT 40 e fuzis 556. Já na re-
novação da frota foram entregues 
48 novas viaturas, sendo elas 10 
motocicletas Honda CBX 500, 26 
Jeeps Renegade, 7 SUVs Trailbla-
zer, 3 Fiat Ducato, 1 caminhonete 
S-10 e 1 Gol. 

Através destas ações, a admi-
nistração municipal tem o intuito 
de equipar a Guarda Municipal com 
produtos de qualidade e confiabi-
lidade que auxiliarão no combate a 
atividades criminosas e proporcio-
narão maior segurança à população.

Além de tudo isso, outro dife-
rencial da cidade é a existência de 
um Centro de Controle e Opera-
ções, onde é possível acompanhar 
em tempo real as milhares de câ-
meras espalhadas por todo o mu-
nicípio, garantindo tomadas de de-
cisão de forma rápida e efetiva. 
Essas e outras ações em seguran-
ça têm proporcionado importantes 
resultados à cidade. 

RECONHECIMENTO
Pelas políticas públicas reali-

zadas, a cidade foi premiada, em 
2023, pelo Ranking Connected 
Smart Cities, elaborado pelo Ur-
ban Systems. O ranking apontou 
que o município é considerado o 
mais seguro do Brasil e foi o que 
apresentou o melhor desempenho 
entre os 656 analisados. 

Em março deste ano, o Ca-
nil da GCM de Santana de Parna-
íba também se destacou no Tor-
neio de Cão Policial de Monte Mor, 
conquistando o 1º lugar na clas-
sificação geral, com a somatória 
de pontos nas modalidades abor-
dagem tática (CQBK9), agilidade e 
faro de entorpecentes.

Já no dia 25 de maio, o Canil 
da cidade irá participar do Torneio 
de Cães Policiais das Forças de Se-
gurança Pública do Brasil. Os ani-
mais vão competir nas modalidades 
abordagem tática K9, intervenção 

Chegada do tomógrafo de última geração é mais um passo para
a entrega do novo hospital com 200 leitos

O 
Novo Hospital que está em 
fase final de construção re-
cebeu, nesta semana, um to-
mógrafo Multslice de 64 ca-

nais, equipamento de última geração 
para atender a demanda de exames 
da população parnaibana.

O aparelho tem capacidade 
para atender pacientes que pesem 
até 230 quilos e faz todos os exa-
mes de tomografia, incluindo exa-
mes de angiotomografias das co-
ronárias de forma não invasiva, 
tridimensionalmente (3D),  para 
verificar se há resíduos nas pare-
des das artérias do coração.

Localizado em um ponto estra-
tégico, o Novo Hospital Municipal 
contará com Centro Cirúrgico, 200 
leitos, UTI e equipamentos de ponta 
para a realização de exames como 
Raio-x e ultrassonografia.

O aparelho possibilita a realização 
de exames com até 128 cortes e re-
construção 3D em diversos ângulos

SAÚDE

tática k9, detecção de entorpecen-
tes e armas. O torneio será realizado 
no Parque Tibiriçá, na Estrada Ana 
Procópio de Moraes, 400, no Bairro 
120. A entrada para este evento será 
1kg de alimento não perecível. 

Os constantes investimentos 
em segurança pública na cidade, 
principalmente nos últimos 11 anos, 
estão entre os fatores que contri-
buem com uma maior sensação de 
segurança por parte da população. 

Entre os investimentos realiza-
dos estão os treinamentos contínu-
os da guarda municipal, implanta-
ção de iluminação de LED em todo 
o município, instalação das inspeto-
rias operacionais em pontos estra-
tégicos, constantes rondas preven-
tivas, a implantação da Delegacia de 
Defesa da Mulher, Espaço de Pro-
teção e Amparo para as Mulheres 
e Patrulha Guardiã Maria da Penha. 
Em breve, deverá ser entregue a no-
va base da Guarda Civil Municipal.
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COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 296/2023 – Proc. Adm. nº. 231023022646800/2023

Objeto: Registro de Preços para fornecimento parcelado de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA I (desktop, monitor, 
notebook, mouse, SSD e teclado), em atendimento às necessidades da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba 
(PMSP) mediante solicitação da Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação (SMTI) por um período de 12 (doze) 
meses.
Considerando a ausência de manifestação de intenção de interpor recurso, na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO 
o presente certame a favor das seguintes empresas:
DATEN TECNOLOGIA LTDA – CNPJ: 04.602.789/0001-01 para os ITENS 03, 05, 07, 08 e 09; DIAGRAMA 
TECNOLOGIA LIMITADA – CNPJ: 10.918.347/0002-52 para os ITENS 11, 12, 13 e 14; ELITH INFORMATICA LTDA 
– CNPJ: 44.450.107/0001-07 para o ITEM 04; GIGLIOLA RAFAELA LOPES – CNPJ: 20.966.824/0001-28 para os 
ITENS 15, 16, 17 e 18; GNBTECH SUPPLY TECNOLOGIA LTDA – CNPJ: 43.905.981/0001-29 para os ITENS 06 e 10; 
e POSITIVO TECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 81.243.735/0009-03 para os ITENS 01 e 02.

Santana de Parnaíba, 04 de abril de 2024.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 297/2023 – Proc. Adm. nº. 231023022646200/2023
Objeto: Registro de Preços para fornecimento parcelado de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA II (mini pc, scanner 
de mesa, TV e suporte), em atendimento às necessidades da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba (PMSP) 
mediante solicitação da Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação (SMTI) por um período de 12 (doze) meses.
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor das seguintes empresas:
CREATECH COMERCIO E SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA – CNPJ: 25.406.063/0001-73 para os ITENS 05 e 06; 
DATEN TECNOLOGIA LTDA – CNPJ: 04.602.789/0001-01 para o ITEM 01; EXEBR INFORMATICA LTDA – CNPJ: 
29.520.946/0001-60 para o ITEM 04; GIGLIOLA RAFAELA LOPES – CNPJ: 20.966.824/0001-28 para o ITEM 07; 
IRMAOS RIGO COMERCIO E ASSISTENCIA EM INFORMATICA LTDA – CNPJ: 32.228.232/0001-98 para o ITEM 02; e 
REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA – CNPJ: 65.149.197/0002-51 para o ITEM 03.

Santana de Parnaíba, 04 de abril de 2024.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO ENVELOPE 02 – PROPOSTA COMERCIAL

Concorrência Pública N.º 016/2023 – Proc. Adm. Nº 231.218.025.135.100/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para CONSTRUÇÃO DO NOVO COLÉGIO 
MUNICIPAL, sito à Rua Flora, N° 10 – Parque Jaguari, Santana de Parnaíba/SP, em atendimento à Secretaria Municipal 
de Obras.
A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba faz saber que julgou 
CLASSIFICADAS as empresas participantes na seguinte ordem: 1-CONSTRUTORA MAXFOX LTDA – R$ 12.272.065,24; 
2-SPALLA ENGENHARIA LTDA – R$ 12.874.409,45; 3-ENGEZ CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA – R$ 
13.015.825,14; 4-SAIZE ENGENHARIA LTDA – R$ 13.020.777,07; 5- VPP ENGENHARIA LTDA – R$ 13.119.373,50 e 
6- VIGENT CONSTRUÇÕES LTDA – R$ 13.564.156,27. 
A empresa FACONSTRU CONSTRUÇÃO, SINALIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E PARTCIPAÇÕES LTDA restou 
DESCLASSIFICADA no certame por apresentar inconsistências na composição unitária de custos referente a mão de 
obra, conforme apontamentos realizados pela empresa Maxfox, anexo ao processo, a qual esta CPL, após análise, 
julgou pertinente.
Ficam, após o primeiro dia útil posterior a publicação deste julgamento, abertos os prazos para eventuais interposições 
de recursos nos termos do disposto no artigo 109, inciso I “a” da Lei 8666/93.

Santana de Parnaíba, 08 de abril de 2024.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

-----------------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.º 248/2023 – Proc. Adm. nº. 230515015278600/2023
Objeto: Registro de Preços para fornecimento parcelado de MOBILIÁRIOS ORTOPÉDICOS E CORRELATOS, para 
distribuição às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social e com necessidades específicas, em 
atendimento ao Fundo Municipal de Assistência Social, vinculado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
pelo período de 12 (doze) meses.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma:
ATA 076/2024 - Empresa: TENTECH PROTESES E ACESSORIOS LTDA - CNPJ: 39.992.746/0001-64, para o ITEM: 
01 – 138,00/UND, 03 – R$ 60,00/UND, 04 – R$ 30,00/UND, 05 – R$ 331,00/UND, 06 – R$ 194,50/UND, 10 – R$ 
1.549,00/UND, 12 – R$ 500,00/UND, 18 – R$ 170,00/UND e 20 – R$ 80,00/PAR.

Santana de Parnaíba, 10 de abril de 2024.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.º 302/2023 – Proc. Adm. nº. 230929021582300/2023
Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços parcelados de PODA AÉREA DE ÁRVORES em proximidade 
com a rede elétrica E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS, em atendimento à Secretaria de Serviços Municipais, pelo 
período de 12 (doze) meses.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma:
ATA 158/2024 - Empresa: MATEC MULT SERVICOS LTDA – CNPJ: 24.125.740/0001-12 para o item 01 – R$ 
320,00/h.

Santana de Parnaíba, 10 de abril de 2024.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATOS

2º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 031/2022 – (P.E 008/2022) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA 
DE PARNAIBA - CONTRATADA: WATER FOUR GESTÃO DE RECURSOS HIDRICOS LTDA – prorroga o prazo de vigência 
- DATA: 13/03/2024 - VALOR: R$ 376.237,12 – DOTAÇÃO: 0223-3.3.90.39.99-1545200382063.

 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2022 
 
A Câmara Municipal de Santana de Parnaíba convoca o candidato abaixo, APROVADO 
em Concurso Público, aberto através do Edital n° 01/2022 para o cargo de GUARDA DE 
PATRIMÔNIO: 
 

                                         GUARDA DE PATRIMÔNIO 
Class. Nome Doc. Identidade 

6° ANDERSON JOSE DA SILVA 68.022.216-9 

 O candidato deverá comparecer impreterivelmente até o dia 19/04/2024 no Departamento 
de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, sito à Rua 
Professor Eugênio Teani, 309 – Jd. Professor Benoá – Santana de Parnaíba/SP – CEP: 
06502-025, Tel.: (11) 4154-8600 Ramal: 8605, das 08:00 às 17:00 horas, munido dos 
documentos conforme item 11.4 do Edital do Concurso Público n° 01/2022, sendo que, 
caso não compareça no prazo especificado, implicará na sua exclusão e desclassificação 
em caráter irrevogável e irretratável, conforme item 11.3.3 do mesmo Edital. 
 
 

Santana de Parnaíba, 12 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

VICENTE AUGUSTO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 

 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA 

PUBLICAÇÃO DE APOSENTADORIA, PENSÃO POR MORTE E EXTINÇÃO DE APOSENTADORIA 

Portaria n.º 041/24 de 01/04/2024 – Extinguir a partir de 01 de Abril de 2024, a Aposentadoria por Implemento 
de Idade concedida através da Portaria n.º 153/2021 ao Sr. AVERALDO LOURENÇO DA CRUZ, portador do RG. n.º 
9.711.207-0 SSP/SP, em razão de seu falecimento.

Portaria n.º 042/2024 de 01/04/2024 – Resolve, nos termos do artigo 6º, inciso I e artigo 17 da Lei Municipal 2.370 
de 01 de Julho de 2002, conceder pensão por morte para a beneficiária LEUCI CONSTANCIA DE ARAÚJO MARTINS 
portadora do RG. n.º 19.593.800-8 SSP/SP, em razão do falecimento do servidor CLAUDIO ANTONIO MARTINS.

Portaria n.º 043/2024 de 01/04/2024 – Resolve, nos termos do artigo 6º, inciso I e artigo 17 da Lei Municipal 2.370 
de 01 de Julho de 2002, conceder pensão por morte para a beneficiária VERA MARIA PIMENTEL SILVA portadora do 
RG. n.º 24.249.072-4 SSP/SP, em razão do falecimento do servidor EVALDO LUIZ DA SILVA.

Portaria n.º 044/2024 de 01/04/2024 – Resolve, nos termos do artigo 6º, inciso I e artigo 17 da Lei Municipal 2.370 de 
01 de Julho de 2002, conceder pensão por morte para o beneficiário VITOR HUGO ROCHA DA SILVA portador do RG. 
n.º 26.523.594-7 SSP/SP e para a menor GIULIA MEDEIROS ROCHA DA SILVA portadora do RG. n.º 56.353.507-6, 
em razão do falecimento da servidora GISELE MEDEIROS ROCHA DA SILVA.

Portaria n.º 045/2024 de 08/04/2024 – Resolve conceder Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade, com 
proventos proporcionais ao servidor JOSÉ IRAN GOMES, matrícula n.° 25.660, com fundamento no artigo 13, Inciso 
III alínea b, da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 046/2024 de 08/04/2024 – Resolve conceder Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade, com 
proventos proporcionais a servidora ELENILDA MARIA DE JESUS, matrícula n.° 3329, com fundamento no artigo 13, 
Inciso III alínea b, da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 047/2024 de 08/04/2024 – Resolve conceder Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade, com 
proventos proporcionais ao servidor MANOEL SIMÕES ALVES FILHO, matrícula n.° 20.087, com fundamento no artigo 
13, Inciso III alínea b, da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 048/2024 de 08/04/2024 – Resolve conceder Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade, com 
proventos proporcionais a servidora MARIA DE LOURDES MOTA, matrícula n.° 11.951, com fundamento no artigo 13, 
Inciso III alínea b, da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 049/2024 de 08/04/2024 – Resolve conceder Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade, com 
proventos proporcionais a servidora MARIA JOSÉ FERREIRA, matrícula n.° 25.618, com fundamento no artigo 13, 
Inciso III alínea b, da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 050/2024 de 08/04/2024 – Resolve conceder Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade, 
com proventos proporcionais ao servidor JOAQUIM SEBASTIÃO DA ROCHA PEDROSO, matrícula n.° 30.655, com 
fundamento no artigo 13, Inciso III alínea b, da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 051/2024 de 08/04/2024 – Resolve conceder Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade, com 
proventos proporcionais a servidora FRANCISCA MARIA DA CRUZ FILHA ROSA, matrícula n.° 3271, com fundamento 
no artigo 13, Inciso III alínea b, da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 052/2024 de 08/04/2024 – Resolve conceder Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade, com 
proventos proporcionais a servidora MARIA NEUSA DO NASCIMENTO, matrícula n.° 3404, com fundamento no artigo 
13, Inciso III alínea b, da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 053/2024 de 08/04/2024 – Resolve conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 
integrais ao servidor EDUARDO MARCOS NOWACKI, matrícula n.° 7403, com fundamento no artigo 13, Inciso III, alínea 
“a” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 054/2024 de 08/04/2024 – Resolve conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 
integrais ao servidor ANTONIO MIGUEL DADDATO, matrícula n.° 3880, com fundamento no artigo 13, Inciso III, alínea 
“a” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 055/2024 de 08/04/2024 – Resolve conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 
integrais a servidora GILVANI DE SOUSA RODRIGUES HONORIO, matrícula n.° 18.417, com fundamento no artigo 13, 
Inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 056/2024 de 08/04/2024 – Resolve conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 
integrais a servidora APARECIDA DO CARMO BUIÓQUI, matrícula n.° 12.611, com fundamento no artigo 13, Inciso III, 
alínea “a” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 057/2024 de 10/04/2024 – Extinguir a partir de 01 de Abril de 2024, a Aposentadoria por Invalidez 
Permanente concedida através da Portaria n.º 052/2011 a Sra. MARINALVA DE JESUS SANTOS, portadora do RG. n.º 
361797783 SSP/SP, em razão de seu falecimento.

Portaria n.º 058/2024 de 10/04/2024 – Resolve conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 
integrais a servidora LUCIANA MARQUES DA SILVA LIMA, matrícula n.° 509, com fundamento no artigo 13, Inciso III, 
alínea “a” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Santana de Parnaíba, 10 de Abril de 2024.
MARIANE MATURANO RODRIGUES FUHRMAN – DIRETORA PRESIDENTE
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ATOS OFICIAIS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO SMH Nº. 0023/2024 - INSTAURAÇÃO DO
PROCEDIMENTO DE REURB - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DO

NÚCLEO INFORMAL DENOMINADO: VILA ABBONDANZA
PROCESSO DIGITAL SISGEP Nº. 240.322.029.111.300/24

O MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público
interno com a sede no Centro Administrativo Bandeirantes, situado na Avenida
Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1283, Sítio do Morro, no Município e
Comarca de Santana de Parnaíba/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
46.522.983/0001-27, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO,
neste ato representado pelo Secretário Municipal - Diego Oliveira Dias, TORNA
PÚBLICO E FAZ SABER que o núcleo urbano informal denominado: “VILA
ABBONDANZA, Região do Votuparim Matrícula 26.133, CRI - Cartório de
Registro de Imóveis de Barueri - SP, foi INSTAURADO PROCEDIMENTO DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA do núcleo, que deverá ser classificado
como REURB - S ou E pela Municipalidade, no prazo de cento e oitenta dias,
nos termos do § 2º do artigo 30 da Lei Federal nº 13.465/17; E para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL, que será publicado, por uma
vez, na imprensa oficial do Município de Santana de Parnaíba e afixado na
Secretaria Municipal de Habitação. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade,
Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, aos 12 (doze) dias, do mês de
Abril do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu __________________
Eriverton Rodrigues da Silva, Servidor Público desta Serventia, Prontuário n°.
34798, no uso das atribuições legais, mediante documentos arquivados em
processo administrativo próprio, conferi e subscrevi.

DIEGO OLIVEIRA DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

LISTA COMPLEMENTAR_0029/2024

ATUALIZAÇÃO DA LISTA DOS OCUPANTES do loteamento denominado
“Jardim do Luar” - Processo Administrativo nº 340.666/2014 O.S. nº
52.335/2014, Conforme CRF 0010_2023_AT, publicada na Edição 479 - ano XI
de 10 ao dia 16 de Março de 2023, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17.

REURB S - Loteamento JARDIM DO LUAR, Processo Administrativo nº
268.485/2011, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c Decreto Federal nº
9.310/18 e 9.597/18.

REURB E - Loteamento JARDIM DO LUAR, Processo Administrativo nº
268.485/2011, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c Decreto Federal nº
9.310/18 e 9.597/18.

1

NOME CPF / CNPJ TITULAÇÃO
QUADRA
ATUAL

LOTE
ATUAL

LOTEAMENTO

EDUARDO VINICIUS DA SILVA SANTOS
ANA PAULA DIAS DA SILVA

332.903.018-69
354.472.328-05

LEGITIMAÇÃ
O

FUNDIÁRIA B 10A JARDIM DO LUAR

NOME CPF / CNPJ TITULAÇÃO
QUADRA
ATUAL

LOTE
ATUAL

LOTEAMENTO

ALEXANDRE MARTINS DE FREITAS
LAIS APARECIDA FERREIRA DE FREITAS

146.658.898-56
079.618.578-69

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

A 1A JARDIM DO LUAR

LUISA PITOMBEIRA RODRIGUES 185.465.728-36
LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

A 4A JARDIM DO LUAR

(CO-PROPRIETÁRIO) RAIMUNDO SARAIVA
RODRIGUES
ESTHER DA SILVA BARBOSA BRAULIO DA
COSTA

129.916.028-05
049.440.918-50

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

A 4A JARDIM DO LUAR

(CO-PROPRIETÁRIO) RAUL SARAIVA
RODRIGUES
JOSIANA DA SILVA RODRIGUES

124.036.868-24
553.991.343-49

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

A 4A JARDIM DO LUAR

(CO-PROPRIETÁRIO) FRANCISCO DAS
CHAGAS SARAIVA RODRIGUES
ELISANGELA BARBOSA DA SILVA
RODRIGUES

143.844.968-26
171.180.988-84

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

A 4A JARDIM DO LUAR

2

(CO-PROPRIETÁRIO) REGINALDO SARAIVA
RODRIGUES
CILENE PEREIRA DE LIMA

284.680.198-36
263.812.938-02

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

A 4A JARDIM DO LUAR

(CO-PROPRIETÁRIO) REINALDO SARAIVA
RODRIGUES

185.465.738-08
LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

A 4A JARDIM DO LUAR

(CO-PROPRIETÁRIO) RENATA SARAIVA
RODRIGUES
MICHAEL ABREU PINTO

292.655.288-26
406.485.828-09

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

A 4A JARDIM DO LUAR

LUISA PITOMBEIRA RODRIGUES 185.465.728-36
LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

A 7A JARDIM DO LUAR

(CO-PROPRIETÁRIO) RAIMUNDO SARAIVA
RODRIGUES
ESTHER DA SILVA BARBOSA BRAULIO DA
COSTA

129.916.028-05
049.440.918-50

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

A 7A JARDIM DO LUAR

(CO-PROPRIETÁRIO) RAUL SARAIVA
RODRIGUES
JOSIANA DA SILVA RODRIGUES

124.036.868-24
553.991.343-49

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

A 7A JARDIM DO LUAR

(CO-PROPRIETÁRIO) FRANCISCO DAS
CHAGAS SARAIVA RODRIGUES
ELISANGELA BARBOSA DA SILVA
RODRIGUES

143.844.968-26
171.180.988-84

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

A 7A JARDIM DO LUAR

(CO-PROPRIETÁRIO) REGINALDO SARAIVA
RODRIGUES
CILENE PEREIRA DE LIMA

284.680.198-36
263.812.938-02

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

A 7A JARDIM DO LUAR

(CO-PROPRIETÁRIO) REINALDO SARAIVA
RODRIGUES

185.465.738-08
LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

A 7A JARDIM DO LUAR

LUISA PITOMBEIRA RODRIGUES 185.465.728-36
LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

G 11B JARDIM DO LUAR

(CO-PROPRIETÁRIO) RAIMUNDO SARAIVA
RODRIGUES
ESTHER DA SILVA BARBOSA BRAULIO DA
COSTA

129.916.028-05
049.440.918-50

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

G 11B JARDIM DO LUAR

(CO-PROPRIETÁRIO) RAUL SARAIVA
RODRIGUES
JOSIANA DA SILVA RODRIGUES

124.036.868-24
553.991.343-49

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

G 11B JARDIM DO LUAR

(CO-PROPRIETÁRIO) FRANCISCO DAS
CHAGAS SARAIVA RODRIGUES
ELISANGELA BARBOSA DA SILVA
RODRIGUES

143.844.968-26
171.180.988-84

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

G 11B JARDIM DO LUAR

(CO-PROPRIETÁRIO) REGINALDO SARAIVA
RODRIGUES
CILENE PEREIRA DE LIMA

284.680.198-36
263.812.938-02

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

G 11B JARDIM DO LUAR

(CO-PROPRIETÁRIO) REINALDO SARAIVA
RODRIGUES

185.465.738-08
LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

G 11B JARDIM DO LUAR

Santana de Parnaíba, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e

quatro. Eu, , Michele Maria da Silva, Prontuário n° 40.778, digitei e

conferi. Publique-se, arquive-se e registre-se.

DIEGO OLIVEIRA DIAS
Secretário Municipal de Habitação

3

(CO-PROPRIETÁRIO) RENATA SARAIVA
RODRIGUES
MICHAEL ABREU PINTO

292.655.288-26
406.485.828-09

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

G 11B JARDIM DO LUAR

MARIO GOMES DA SILVA
ELI CARDOSO SOARES DA SILVA

042.423.334-71
050.469.544-43

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

A 4B JARDIM DO LUAR

LISTA COMPLEMENTAR 0030_2024_ST

CRF_0022_2023_AT, Protocolo nº 375.515/2015, O.S. nº 46.359/2015, Regularização Fundiária
Urbana de Interesse Social - REURB S do núcleo urbano informal “Jardim Marlene”, Publicada
em Imprensa Oficial, Edição nº 489, ANO XI nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c § 4º do
artigo 5º do Decreto Federal nº 9.310/18.

REURB S - LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA

NOME CPF TITULAÇÃO QUADRA LOTE LOTEAMENTO

RUSIA FERREIRA DA CONCEIÇÃO 040.338.245-96
LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA
A 13 JARDIM MARLENE

BRENDA DE SOUZA CHAGAS 423.399.348-00
LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA
A 05 JARDIM MARLENE

Santana de Parnaíba, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte

e quatro. Eu, , Michele Maria da Silva, Prontuário n° 40.778,

digitei e conferi. Publique-se, arquive-se e registre-se.

DIEGO OLIVEIRA DIAS
Secretário Municipal de Habitação

1

LISTA COMPLEMENTAR 0031/2024

Lista complementar de ocupantes REURB S do loteamento REFÚGIO DOS
BANDEIRANTES - Processo Administrativo nº 268.485/2011, Publicada em
Imprensa Oficial, Edição nº 404, ANO IX, nos termos da Lei Federal nº
13.465/17 c/c Decreto Federal nº 9.597/18.

REURB S - Loteamento REFÚGIO DOS BANDEIRANTES, Processo
Administrativo nº 268.485/2011, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c
Decreto Federal nº 9.310/18 e 9.597/18.

NOME CPF TITULAÇÃO
QUADRA
ATUAL

LOTE
ATUAL

LOTEAMENTO

CLAUDINEI OLIVEIRA DOS SANTOS
ZULEIKA NASCIMENTO DOS SANTOS

395.844.532-20
181.330.248-03

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA A2 71

REFÚGIO DOS
BANDEIRANTES 01

JOSILENE SERRA SANTANA
SEBASTIÃO DIAS TEIXEIRA

296.372.058-02
001.696.646-51

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA B2 38B

REFÚGIO DOS
BANDEIRANTES 01

JOSE EDMILSON DA SILVA
SANTA BRITO DA SILVA

681.378.344-00
096.577.278-04

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA C1 9A

REFÚGIO DOS
BANDEIRANTES 01

CLAUDIA MONTEIRO DE SANTANA 254.296.848-99
LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA C3 18A

REFÚGIO DOS
BANDEIRANTES 01

EUCLIDES FERREIRA DO NASCIMENTO
SANDRA REGINA DELFINA LIMA

083.871.718-75
279.967.308-22

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA J2 21A

REFÚGIO DOS
BANDEIRANTES 01

MARLENE DE OLIVEIRA 079.209.908-74
LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA H1 01

REFÚGIO DOS
BANDEIRANTES 01

REURB E - Loteamento REFÚGIO DOS BANDEIRANTES, Processo
Administrativo nº 268.485/2011, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c
Decreto Federal nº 9.310/18 e 9.597/18.

NOME CNPJ TITULAÇÃO
QUADRA
ATUAL

LOTE
ATUAL

LOTEAMENTO

EDMICIO FRANCISCO DA SILVA
ANA MARIA SOUZA DA SILVA

573.065.168-68
113.627.608-46

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA A3 54

REFÚGIO DOS
BANDEIRANTES 01

ANA MARIA DIAS TEIXEIRA
VANDERLEY ALVES DA PENHA

321.622.758-80
031.354.566-92

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA E1 12

REFÚGIO DOS
BANDEIRANTES 01

GERALDO SIMÃO DA SILVA
ANDREA APARECIDA ALVES DA SILVA

985.419.604-63
281.776.448-07

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA F1 3A

REFÚGIO DOS
BANDEIRANTES 01

ADEILZA GOMES DA SILVA 374.984.558-11
LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA I1 43A

REFÚGIO DOS
BANDEIRANTES 01

(CO-PROPRIETÁRIO) LEUMIR GOMES
BROETO
DAYSY JAKELYNY GOMES BROETO

322.284.178-07
228.206.288-42

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

I1 43A
REFÚGIO DOS

BANDEIRANTES 01

1

(CO-PROPRIETARIO) DEVANIR GOMES DA
SILVA
ARIANA CRISTINA TEODORO

307.560.238-82
351.251.548-73

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

I1 43A
REFÚGIO DOS

BANDEIRANTES 01

Santana de Parnaíba, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte

e quatro. Eu, , Michele Maria da Silva, Prontuário n° 40.778,

digitei e conferi. Publique-se, arquive-se e registre-se.

DIEGO OLIVEIRA DIAS
Secretário Municipal de Habitação

2

LISTACOMPLEMENTAR_0032_2024_ST

Lista complementar de CRF_0028_2022_AT dos ocupantes do loteamento
PARQUE DOS EUCALIPTOS ETAPA 1, Processo Administrativo nº
340.663/2014, O.S. nº 52.325/2014 publicada na edição nº 460, Ano X da
Imprensa Oficial do Município, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c § 4º
do artigo 5º do Decreto Federal nº 9.310/18.

REURB S

NOME CPF TITULAÇÃO
QUADRA

ATUAL

LOTE

ATUAL
LOTEAMENTO

FABIANA DE FRANÇA GOMES

RENATO CUSTODIO GOMES

318.095.048-05

310.260.438-24

LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA 07 07A

PARQUE DOS

EUCALIPTOS

MARIA MADALENA DA SILVA CARVALHO 280.671.478-84
LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA 13 05A

PARQUE DOS

EUCALIPTOS

REURB S - LEGITIMAÇÃO DE POSSE

NOME CPF TITULAÇÃO
QUADRA

ATUAL

LOTE

ATUAL
LOTEAMENTO

JOSE HILARIO DA SILVA

ANTONIA ZILDA DE PAIVA ANDRADE

082.703.078-90

139.841.158-22

LEGITIMAÇÃO

POSSE 08 10

PARQUE DOS

EUCALIPTOS

REURB E

NOME CPF TITULAÇÃO
QUADRA

ATUAL

LOTE

ATUAL
LOTEAMENTO

JOSY OLIANI 263.291.808-14
LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA 06 05A

PARQUE DOS

EUCALIPTOS

(CO-PROPRIETARIO) OLAIR OLIANI

ELENICE DA SILVA OLIANI

062.012.388-59

129.216.588-01

LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA 06 05A

PARQUE DOS

EUCALIPTOS

(CO-PROPRIETARIO) MARCIA SIVELI OLIANI

ANDREAZZI

RODRIGO GOLFE ANDREAZZI

143.293.768-57

189.319.218-02

LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA
06 05A

PARQUE DOS

EUCALIPTOS

Santana de Parnaíba, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte

e quatro. Eu, , Michele Maria da Silva, Prontuário n° 40.778,

digitei e conferi. Publique-se, arquive-se e registre-se.

DIEGO OLIVEIRA DIAS
Secretário Municipal de Habitação
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LISTACOMPLEMENTAR_0033_2024_ST

Lista complementar de CRF_0020_2023_AT dos ocupantes do loteamento
PARQUE DOS EUCALIPTOS ETAPA 2, Processo Administrativo nº
340.663/2014, O.S. nº 52.325/2014 publicada na edição nº 504, Ano XI da
Imprensa Oficial do Município, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c § 4º do
artigo 5º do Decreto Federal nº 9.310/18.

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB S

NOME CPF
FRAÇÃO

IDEAL (%)
TITULAÇÃO

QUADRA

ATUAL

LOTE

ATUAL
LOTEAMENTO

JAIRO CANDIDO DE MOURA

ANGELA MARIA OLIVEIRA DE

MOURA

254.664.348-76

287.286.818-60
-

LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA
11 13

PARQUE DOS

EUCALIPTOS

MARIA SALVINA RIBEIRO ROCHA 296.666.638-21
- LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA 01 05B

PARQUE DOS

EUCALIPTOS

GEANE MARIA SILVEIRA 063.135.398-42 40%
LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA 10 15B

PARQUE DOS

EUCALIPTOS

(CO-PROPRIETÁRIO) ALICE SILVEIRA

MODESTO

UILIAN SILVEIRA MODESTO

413.987.578-02

405.106.268-66
30%

LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA
10 15B

PARQUE DOS

EUCALIPTOS

(CO-PROPRIETÁRIO) ALINE

SILVEIRA NASCIMENTO

RONALDO GONÇALVES

NASCIMENTO

360.460.328-57

322.583028-38
30%

LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA

10 15B

PARQUE DOS

EUCALIPTOS

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB E

NOME CPF TITULAÇÃO
QUADRA

ATUAL

LOTE

ATUAL
LOTEAMENTO

ADEVANIR DE LIMA 463.856.659-68
LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA 02 12A

PARQUE DOS

EUCALIPTOS

EDSON RIBEIRO ROCHA

MANUELA DE ALMEIDA RIBEIRO

296.356.908-43

368.023.498-84

LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA 01 05A

PARQUE DOS

EUCALIPTOS

Santana de Parnaíba, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte
e quatro. Eu, , Michele Maria da Silva, Prontuário n° 40.778,
digitei e conferi. Publique-se, arquive-se e registre-se.

DIEGO OLIVEIRA DIAS
Secretário Municipal de Habitação

LISTA COMPLEMENTAR_0034/2024
CRF_0010_2022_AT - JARDIM MARLI

Lista complementar de ocupantes REURB S - LOTEAMENTO JARDIM
MARLI, Processo Administrativo nº 342.373/2014, nos termos da Lei
Federal nº 13.465/17 c/c Decreto Federal nº 9.310/18 e 9.597/18.

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA REURB S
NOME CPF

FRAÇÃO

IDEAL %
TITULAÇÃO

QUADRA

ATUAL

LOTE

ATUAL
LOTEAMENTO

ROSA BARBOSA DE CASTRO 061.915.878-64 -
LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA A 13A

JARDIM

MARLI

CARLENE BRAGA DE ALMEIDA 920.037.455-72 -
LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA A 12

JARDIM

MARLI

ZELIA DE ALMEIDA LIMA SANTOS 191.149.788-06 50%
LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA A 21

JARDIM

MARLI

(CO-PROPRIETÁRIO) CLEITON DA

SILVA SANTOS
433.536.338-98 25%

LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA A 21

JARDIM

MARLI

(CO-PROPRIETÁRIO) FRANCISCO

DOS SANTOS NETO
436.617.078-76 25%

LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA A 21

JARDIM

MARLI

ADÃO MARIO DA SILVA 009.270.848-05 -
LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA B 22A

JARDIM

MARLI

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

113.647.158-80

527.953.224-04
-

LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA B 08

JARDIM

MARLI

SONIA RAMOS DE SOUZA 078.030.568-06 -
LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA B 05A

JARDIM

MARLI

Santana de Parnaíba, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte

e quatro. Eu, , Michele Maria da Silva, Prontuário n° 40.778,

digitei e conferi. Publique-se, arquive-se e registre-se.

DIEGO OLIVEIRA DIAS
Secretário Municipal de Habitação

1

Anexo - LISTA COMPLEMENTAR_0035/2024
CRF 037/2021 - JARDIM NETUNO

Lista complementar de ocupantes REURB S do Loteamento JARDIM
NETUNO, O.S. nº 98.167/2021, Publicada em Imprensa Oficial, Edição nº
432, ano X, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c Decreto Federal nº
9.597/18.

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA REURB S

NOME CPF TITULAÇÃO
QUADRA

ATUAL

LOTE

ATUAL
LOTEAMENTO

ANDREIA VITURINO DOS SANTOS

DONIZETE SEBASTIÃO DE OLIVEIRA

354.247.138-07

370.610.968-96

LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA
21 06G

JARDIM NETUNO

CHÁCARAS DO

SOLAR-SETOR 2

Santana de Parnaíba, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte

e quatro. Eu, , Michele Maria da Silva, Prontuário n° 40.778,

digitei e conferi. Publique-se, arquive-se e registre-se.

DIEGO OLIVEIRA DIAS
Secretário Municipal de Habitação

1

LISTA COMPLEMENTAR_0036_2024_AT

Lista complementar de ocupantes CRF N° 0026/2021 do loteamento denominado
PARQUE PARAÍSO - Processo Administrativo n° 268.428/2011, nos termos da Lei
Federal nº 13.465/17 c/c Decreto Federal nº 9.310/18.

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA REURB E
NOME CPF/CNPJ TITULAÇÃO

QUADRA

ATUAL

LOTE

ATUAL
LOTEAMENTO

JOSÉ ANTONIO VETTORE 053.345.518-91
LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA
04 04

PARQUE

PARAÍSO

(CO-PROPRIETARIO) TERESA

CHAREWICZ VETTORE
079.107.008-57

LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA
04 04

PARQUE

PARAÍSO

JOSÉ ANTONIO VETTORE 053.345.518-91
LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA
04 21

PARQUE

PARAÍSO

(CO-PROPRIETARIO) TERESA

CHAREWICZ VETTORE
079.107.008-57

LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA
04 21

PARQUE

PARAÍSO

Santana de Parnaíba, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

Eu, , Michele Maria da Silva, Prontuário n° 40.778, digitei e conferi.

Publique-se, arquive-se e registre-se.

DIEGO OLIVEIRA DIAS
Secretário Municipal de Habitação

1

LISTA COMPLEMENTAR_0037/2024
CRF nº 27/2018 RECANTO PEREIRA I e II

Lista complementar de ocupantes REURB S - Loteamento RECANTO
PEREIRA I e II, Processo Administrativo nº 342.371/2014, nos termos da
Lei Federal nº 13.465/17 c/c Decreto Federal nº 9.310/18 e 9.597/18.

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA REURB S

NOME CPF TITULAÇÃO
QUADRA
ATUAL

LOTE
ATUAL

LOTEAMENTO

CLEUDIANE RODRIGUES DO
NASCIMENTO
SANDRO ALVES DA SILVA

357.434.528-30
047.477.284-57

LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA
F 12A

RECANTO PEREIRA I
E II

Santana de Parnaíba, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e

quatro. Eu, , Michele Maria da Silva, Prontuário n° 40.778, digitei e

conferi. Publique-se, arquive-se e registre-se.

DIEGO OLIVEIRA DIAS
Secretário Municipal de Habitação

1

LISTA COMPLEMENTAR_0038/2024
CRF nº 005/2021 - JARDIM YOLANDA

Lista complementar de ocupantes REURB S do loteamento JARDIM
YOLANDA - Processo Administrativo nº 345.524/2014, Publicada em
Imprensa Oficial, Edição nº 393, ANO IX, nos termos da Lei Federal nº
13.465/17 c/c Decreto Federal nº 9.597/18.

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA REURB S

NOME CPF TITULAÇÃO
QUADRA
ATUAL

LOTE
ATUAL

LOTEAMENTO

JOEL BATISTA DOS SANTOS 096.632.678-44
LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA A 9A
JARDIM
YOLANDA

Santana de Parnaíba, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e

quatro. Eu, , Michele Maria da Silva, Prontuário n° 40.778, digitei e

conferi. Publique-se, arquive-se e registre-se.

DIEGO OLIVEIRA DIAS
Secretário Municipal de Habitação

1

AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE DE MULTA

PROCESSO: xxxxxx

OS Nº: 21.312/17

AIIPM Nº: 053/2019

DATA: 20/12/2019

IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR

Nome:
Valmiral Gonçalves dos Santos

CNPJ/CPF:
052.970.418-80

Logradouro:
Estrada Sítio do Moinho

Nº:
181

Inscrição IPTU/ISS:
xxxxxxxxxxxxxxxxx

Complemento:
xxxxxxxxxxxx

Bairro:
Germano

CEP:
06513-300

Município:
Santana de Parnaíba - SP

ATIVIDADE PRINCIPAL

Descrição: Suprimir Vegetação em Estágio Médio de Regeneração.

ENQUADRAMENTO

Lei Municipal 2.823/2007 - Decreto Federal 6.514/08 - SMA 48/2014 Art. 50º Parágrafo 1º/ Inciso II.

IRREGULARIDADES

Registro da Infração
Relatório DMA 845/19.

Data de Registro da Infração: 25/07/2019

Descrição da Infração: Supressão de vegetação em área de 700,00 m² sem prévia autorização desta
municipalidade.

Local da Infração: Rua Iraque, (Q.20/L.6) - Recanto Maravilha III - Santana de Parnaíba – SP
Inscrição Cadastral: 24353.43.76.0249.00.000

Moisés Pinheiro
Fiscal Municipal - Prontuário: 27.698

Departamento de Meio Ambiente

Daniel F. A. Queiroz
Engº Agrônomo – Pront. 29.505

Secretaria do Meio Ambiente e Planejamento

CIÊNCIA DO INFRATOR

SMMAP – Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Rua Prof.
Eugênio Teani, nº 243 – Bairro Jardim Professor Benoá – CEP 06502-025 Fone: (11)

4622-7535 | Departamento de Meio Ambiente | E-mail:
smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE DE MULTA

PROCESSO: xxxxxx

OS Nº: 21.312/17

AIIPM Nº: 053/2019

DATA: 20/12/2019

Data: A inobservância dos prazos fixados sujeitará
o infrator às sanções legais.

Nome:
______________________________

Assinatura

VALOR DA MULTA - R$ 490,00 (Quatrocentos e Noventa Reais).

Observações:

Área Constatada a Irregularidade em coordenadas UTM 23k:
PT-1 (296025.59mE/7399960.91mS)
PT-2 (296033.33mE/7399947.61mS)
PT-3 (296064.63mE/7399966.88mS)
PT-4 (296061.82mE/7399985.34mS)

Fica concedido o direito a interposição de recurso, conforme o Art. 97-A da Lei Municipal nº
2.823/07 (Redação acrescida pela Lei nº 3.150/2011).

(Art. 97-A. O infrator no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da infração, poderá interpor recurso,
que deverá conter medidas específicas para fazer cessar e corrigir a degradação).

O recurso deverá ser devidamente protocolado junto ao Protocolo Geral da Prefeitura do Município de
Santana de Parnaíba, para apreciação e posterior julgamento, no prazo máximo de 20 dias.

Protocolo Geral: Av. Copacabana, 80 – Centro – Santana de Parnaíba – SP.

SMMAP – Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Rua Prof.
Eugênio Teani, nº 243 – Bairro Jardim Professor Benoá – CEP 06502-025 Fone: (11)

4622-7535 | Departamento de Meio Ambiente | E-mail:
smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE DE EMBARGO

PROCESSO Nº
OS: 26.757/22-2

AIIPE Nº: 031/2023

DATA:
07/12/2023

IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR

Nome: Manoel Fernandes de Araujo CNPJ/CPF: 001.598.648-00

Logradouro: Rua Genebra Nº: 264, 5º
andar, conj. 55

Complemento:

Bairro: Bela Vista CEP:
01316-010

Município:

ATIVIDADE PRINCIPAL

Descrição: Embargo da Área por supressão de vegetação e intervenção em APP.

ENQUADRAMENTO

Lei Municipal 2.823/07, Art. 101, inciso VIII. e Resolução SIMA 05/21 Art. 5 Inciso VIII.

IRREGULARIDADES

Registro da Infração:
Relatório DFIS 232/22

Data de Registro da Infração: 12/05/22

Descrição da Infração: Supressão de vegetação e intervenção em Área de Preservação Permanente - APP..
Local da Infração: Rua das Violetas, 234 - Parque Sinai - Santana de Parnaíba - SP.

José Pontes Rodrigues
Fiscal Municipal Ambiental - Pront. 31.317

Departamento de Fiscalização

Veruska Ticiana Franklin Carvalho
Secretária de Meio Ambiente e Planejamento

CIÊNCIA DO INFRATOR

Data: A inobservância dos prazos fixados sujeitará
o infrator às sanções legais.

Nome: ______________________________
Assinatura

SMMAP– Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Marechal Mascarenhas de
Moraes, nº 1.283 – Bairro Sítio do Morro – Santana De Parnaíba - CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 |

Departamento de Meio Ambiente | E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br

AUTO DE INFRAÇÃO IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE DE EMBARGO

PROCESSO Nº
OS: 26.757/22-2

AIIPE Nº: 031/2023

DATA:
07/12/2023

Com base na Lei Municipal nº 2823, de 18 de Setembro de 2007:

● Art. 101 A pessoa física ou jurídica de direito público ou privado que infringir qualquer
dispositivo desta Lei, independentemente da reparação do dano causado ou de outras
sanções civis ou penais, ficará sujeito às seguintes penalidades,:
(...)
VIII - embargo;
(...)

Resolução SIMA 05/21 art. 5º inciso VIII

Artigo 5° - As infrações ambientais serão punidas isolada ou cumulativamente com as
seguintes sanções:

VIII - Embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas;

Fica concedido o direito à interposição de recurso, conforme o Art. 97-A da Lei Municipal nº
2.823/07 (Redação acrescida pela Lei nº 3.150/2011).

Art. 97-A. O infrator no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da infração, poderá interpor
recurso, que deverá conter medidas específicas para fazer cessar e corrigir a degradação.

O recurso deverá ser devidamente protocolado junto ao Protocolo Geral da Prefeitura do Município
de Santana de Parnaíba, para apreciação e posterior julgamento, no prazo máximo de 20 dias.

Protocolo Geral:Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1.283 – Bairro Sítio do Morro – Santana De
Parnaíba - CEP 06517-520.

E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br

SMMAP– Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Marechal Mascarenhas de
Moraes, nº 1.283 – Bairro Sítio do Morro – Santana De Parnaíba - CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 |

Departamento de Meio Ambiente | E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br

OS: 21.312/17

NOTIFICAÇÃO Nº 060/2023

Santana de Parnaíba, 12 de setembro de 2023.

Valmiral Gonçalves dos Santos

Estrada Municipal do Sítio do Moinho nº 181 - Germano

CEP: 06513-300 - Santana de Parnaíba - SP

Ref.: Assinatura do TCCA 076/2020 (Termo de Compromisso de Compensação Ambiental).

Prezado (a),

Vimos, por meio desta, NOTIFICAR Vossa Senhoria a comparecer à SMMAP - Secretaria

Municipal do Meio Ambiente e Planejamento no prazo máximo improrrogável de 10 (Dez) dias a

partir do recebimento desta, com a finalidade de firmar TCCA (Termo de Compromisso de

Compensação Ambiental), referente à degradação ambiental ocorrida na Rua Iraque, 416 - Recanto

Maravilha III

Ressaltamos que não atendimento da referida Notificação no prazo acima estipulado, acarretará
na aplicação das sanções administrativas cabíveis conforme SMA 05/21:

Art. 75 Deixar de atender a exigências legais ou regulamentares, quando devidamente notificado
pela autoridade ambiental competente, no prazo concedido, visando à regularização, correção ou adoção
de medidas de controle para cessar a degradação ambiental ou a irregularidade verificada:

Multa de R$ 2.000,00 (dois mil), podendo variar até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),
desde que fundamentado pelo órgão ambiental.

_____________________________________
Júlio César Barbosa Nunes

Diretor - Pront. 32.458
Departamento de Fiscalização

SMMAP – Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento
Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1283 - Sítio do Morro - CEP 06517-520 - Telefone (11) 4622-7535

Departamento de Meio Ambiente | Fone: (11) 4622-7535 | E-mail: smmap.fiscalizacao@santanadeparnaiba.sp.gov.br
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CINTIA APARECIDA SILVEIRA 
 
 
Considerando o deferimento de vistas aos autos do Processo Administrativo nº 

002/2024, informamos que foi concedido um novo prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação de defesa à servidora CINTIA APARECIDA SILVEIRA, com prazo 

final até dia 22/04/2024. 

 

Atenciosamente 

 

Departamento de Gestão de Carreiras 
Secretaria de Administração 

1 
 

 

CONCURSO PÚBLICO –  EDIT AL Nº  01 /2024 
 

COMUNICADO Nº 04 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – PÓS RECURSO 
DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES – PÓS RECURSO 

A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação vigente, INFORMA que não houve recurso interposto por ocasião da divulgação da Homologação das 
Inscrições, bem como do resultado o resultado da análise de Laudos Médicos recebidos para concorrer com vagas 
reservadas para Pessoas com Deficiência, da análise de solicitação de Atendimento Especial, da análise da 
documentação para a Função de Jurado como critério de desempate e da análise da documentação recebida para 
concorrer com vagas reservadas para mulheres em Situação de Violência Doméstica (resguardada a identidade), 
permanecendo como definitivas as listagens publicadas nos Comunicados nº 01 e nº 02. 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Comunicado. 

 
Santana de Parnaíba/SP, 12 de abril de 2024. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP 
 

            R E A L I Z A Ç Ã O :  

1 
 

 

CONCURSO PÚBLICO –  EDIT AL Nº  02 /2024  
 

COMUNICADO Nº 04 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – PÓS RECURSO 
DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES – PÓS RECURSO 

A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação vigente, INFORMA que não houve recurso interposto por ocasião da divulgação da Homologação das 
Inscrições, bem como do resultado da análise de Laudos Médicos recebidos para concorrer com vagas reservadas para 
Pessoas com Deficiência, da análise de solicitação de Atendimento Especial, da análise da documentação para a 
Função de Jurado como critério de desempate e da análise da documentação recebida para concorrer com vagas 
reservadas para mulheres em Situação de Violência Doméstica (resguardada a identidade), permanecendo como 
definitivas as listagens publicadas nos Comunicados nº 01 e nº 02. 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Comunicado. 

 
Santana de Parnaíba/SP, 12 de abril de 2024. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP 
 

            R E A L I Z A Ç Ã O :  

CONVOCAÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO

OS APROVADOS NOS CONCURSOS PÚBLICOS CITADOS ABAIXO, FICAM CONVOCADOS

PARA NO PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO,

MANIFESTAREM INTERESSE OU NÃO NA VAGA PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO

SMA.RHCONVOCA@SANTANADEPARNAIBA.SP.GOV.BR.

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO

MARIA SANTIL PEREIRA DE
SOUZA

EDUCADOR ESPORTIVO
(GINÁSTICA DE ACADEMIA) 01/2020 9

ALESSANDRO SILVA MARQUES FARMACÊUTICO 01/2020 39

ROBERTO NAIL ABDALLAH
ATTARI FARMACÊUTICO 01/2020 40

ROSANGELA DOS SANTOS FARMACÊUTICO 01/2020 41

MARIA DE LOURDES SILVA FARMACÊUTICO 01/2020 42

APARECIDO DONIZETTE
DOMINGUES FARMACÊUTICO 01/2020 43

JEANE SIRQUEIRA SOARES FARMACÊUTICO 01/2020 44

LÚCIA FERNANDA DOS SANTOS FARMACÊUTICO 01/2020 45

ANDRÉIA MORALEZ DA SILVA
SANTOS FISIOTERAPEUTA 01/2020 25

IVANA MAGALY ASSI FISIOTERAPEUTA 01/2020 26

MARCELLA VALENTE AMORIM
PIRES DE MOURA MÉDICO (ANGIOLOGISTA) 01/2020 4

EUNIDES RIBEIRO NASCIMENTO ENFERMEIRO 01/2021 80

ANA PAULA DE LIRA LOMBARDI ENFERMEIRO 01/2021 81

REGIANE FERREIRA BARBOSA ENFERMEIRO 01/2021 82
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FERNANDA PIRES GONÇALVES
DE MEDEIROS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01/2021 128

ROSANGELA GOMES DA SILVA
(SEM EFEITO. JÁ CONVOCADO

COMO PCD)
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01/2021 129

CECILIA CAROLINA DA COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01/2021 130

TELMA APARECIDA FERREIRA
DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01/2021 131

AMANDA AGUILERA SANTOS DE
OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01/2021 132

PALOMA CRISTINI DE OLIVEIRA
PIRES GUIMARÃES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01/2021 133

ELISÂNGELA TELES PINHEIRO
DE MORAES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01/2021 134

KLAUS POIT CRUVINEL LOPES AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (ALPHAVILLE) 01/2022 1

JAQUELINE BATISTA DE ASSIS AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (CENTRO) 01/2022 1

CLÁUDIO LUIZ SILVA DOS
SANTOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (CENTRO) 01/2022 2

MILENA COSTA SABINO AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (CHÁCARA SOLAR) 01/2022 1

ZELIA BOAROLI AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (CHÁCARA SOLAR) 01/2022 2

MARISA BATISTA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (CHÁCARA SOLAR) 01/2022 3

SIMONE PEREIRA GAZOLI ALVES AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (CHÁCARA SOLAR) 01/2022 4

LUANA SANTOS DIAS AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (COLINAS) 01/2022 1

NICOLE BERSI ARAUJO AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (COLINAS) 01/2022 2

EDILANE OLIVEIRA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (COLINAS) 01/2022 3

BEATRIZ OLIVEIRA MARTINS AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (COLINAS) 01/2022 4

ROGERIO GODINO DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (FAZENDINHA) 01/2022 1

ANDRÉ SANTANA ALCÂNTARA AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (FAZENDINHA) 01/2022 2

JOYCE LEITE PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (FAZENDINHA) 01/2022 3
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MATHEUS LOPES BARBOSA AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (FAZENDINHA) 01/2022 4

GISLAINE APARECIDA BARBOSA
DA SILVA

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (INGAÍ) 01/2022 4

DÁRIA RODRIGUES ALVES AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (INGAÍ) 01/2022 5

ROSEMEIRE RODRIGUES DOS
SANTOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (ITAPOÃ) 01/2022 1

SANDRA RAMOS DE ALMEIDA
MOTA

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (ITAPOÃ) 01/2022 2

JHENYFFER DARLEY MOURA
RAMOS FERREIRA LIRA

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (ITAPOÃ) 01/2022 3

CAIO MACIEL DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (JAGUARI) 01/2022 1

GERILDA LOPES DO
NASCIMENTO

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (JAGUARI -
MONTEIROS)

01/2022 1

JUCILENE DA SILVA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (REFÚGIO LAVRAS) 01/2022 1

RAQUEL ARAÚJO FRANCA AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (SÍTIO DO MORRO) 01/2022 1

CREUCIANA BESERRA DE
OLIVEIRA

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (SÍTIO DO MORRO) 01/2022 2

SABRINA PEREIRA DOS SANTOS
MARQUES

ASSISTENTE EM GESTÃO
PÚBLICA 02/2022 92

SANDRA DOS SANTOS CRUZ ASSISTENTE SOCIAL 02/2022 48

KLEYTON ALVES DOS SANTOS ASSISTENTE SOCIAL 02/2022 49

KEILA CEZARIO DA SILVA NUTRICIONISTA 02/2022 16

FELIPE DAUN E SILVA NUTRICIONISTA 02/2022 17

MIRIAN DE OLIVEIRA BROCHADO PEB I (EDUCAÇÃO BÁSICA) 02/2022 93

VITOR NUNES QUARESMA PEB I (EDUCAÇÃO BÁSICA) 02/2022 94

JULIA FERREIRA DO
NASCIMENTO PEB I (EDUCAÇÃO BÁSICA) 02/2022 95

SONIA MARIA DE ASSUNÇÃO PEB I (EDUCAÇÃO BÁSICA) 02/2022 96

SUYANE MOREIRA DE SOUZA PEB I (EDUCAÇÃO BÁSICA) 02/2022 97
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CLAUDIA SILVA MIRANDA PEB I (EDUCAÇÃO BÁSICA) 02/2022 98

FLÁVIA DE SOUZA FELICÍSSIMO PEB I (EDUCAÇÃO INFANTIL) 02/2022 166

LUCIANA RIBEIRO MOREIRA PEB I (EDUCAÇÃO INFANTIL) 02/2022 167

VILMA OLIVEIRA DE SOUZA PEB I (EDUCAÇÃO INFANTIL) 02/2022 168

MATHEUS PIMENTEL DE SOUZA
ARAÚJO PEB I (EDUCAÇÃO INFANTIL) 02/2022 169

DANÁVILA CONCEIÇÃO NEVES
DOS SANTOS PEB I (EDUCAÇÃO INFANTIL) 02/2022 170

KATIA LIMA DA SILVA SOUZA PEB I (EDUCAÇÃO INFANTIL) 02/2022 171

MARIA ISABEL RISSO
CONSTANTINO DA SILVA PEB I (EDUCAÇÃO INFANTIL) 02/2022 172

VALDINÉA GONÇALVES DA SILVA
TEIXEIRA PSICOPEDAGOGO 02/2022 23

LETÍCIA MAGNÉE GUERATO
COUTINHO PSICOPEDAGOGO 02/2022 24

LETICIA AMORIM MARAGNO PSICOPEDAGOGO 02/2022 25

GISLAINE CRISTINA OLIVEIRA
BALTOR PSICOPEDAGOGO 02/2022 26

ANTONIO GIOIA CIRURGIÃO DENTISTA 03/2022 7

LUCAS NEY FERRAZ RAMOS MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 03/2022 8

RENATO BORGES PEREIRA DOS
SANTOS

MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 03/2022 9

FÁTIMA RODRIGUES SILY MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 03/2022 10

JANIO HENRIQUE DA SILVA
SOUZA

MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 03/2022 11

RAFAELA KEYLA FELIPE
COYADO RODRIGUES

MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 03/2022 12

BRUNO DE AMICIS ZANCHETTA MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 03/2022 13

ARLINDO SANCHEZ JUNIOR MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 03/2022 14

MARIA CRISTINA BUENO PORTO MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 03/2022 15
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MARCOS DIONÍSIO DE SOUZA MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 03/2022 16

ISABEL GOMES DE ANDRADE
BANCI PROFESSOR ADJUNTO 04/2022 150

ROSEMEIRE MARTINS RAMOS OFICIAL ADMINISTRATIVO 06/2022 379

VITORIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA OFICIAL ADMINISTRATIVO 06/2022 380

ESTER DA SILVA VANDERLEI OFICIAL ADMINISTRATIVO 06/2022 381

IRENE CASTORINA DE ASSIS OFICIAL ADMINISTRATIVO 06/2022 382

CÁTIA CILENE DE JESUS
SANTOS OFICIAL ADMINISTRATIVO 06/2022 383

CARLA BONIFACIO OFICIAL ADMINISTRATIVO 06/2022 384

JOÃO GABRIEL DE SOUZA
MATOS OFICIAL ADMINISTRATIVO 06/2022 385

JENNIFER VITORIA FERREIRA OFICIAL ADMINISTRATIVO 06/2022 386

MARIA CLAUDIA VILELA SANTO
VALARIO OFICIAL ADMINISTRATIVO 06/2022 387

GIOVANA DE SOUSA MACEDO OFICIAL ADMINISTRATIVO 06/2022 388

ADRIANO GOMES VALENTE AUXILIAR DE FARMÁCIA 07/2022 13

AMELIA DE ALMEIDA RIBEIRO
OLIVEIRA AUXILIAR DE FARMÁCIA 07/2022 14

DIANA SANTOS CORREIA DE
SOUZA AUXILIAR DE FARMÁCIA 07/2022 15

FERNANDA DE SOUZA PASSOS AUXILIAR DE FARMÁCIA 07/2022 16

PATRICIA GOMES RODRIGUES
MORAES AUXILIAR DE FARMÁCIA 07/2022 17

LAYANE DA SILVA ARAUJO AUXILIAR DE FARMÁCIA 07/2022 18

MARIA LUÍSA NUNES REIS AUXILIAR DE FARMÁCIA 07/2022 19

MARIA LUÍZA OLIVEIRA MOURA AUXILIAR DE FARMÁCIA 07/2022 20

TATIANE VIEIRA SILVA AUXILIAR DE FARMÁCIA 07/2022 21
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YASMIM TEREZA ALEIXO DE
MEDEIROS AUXILIAR DE FARMÁCIA 07/2022 22

RICARDO PEREIRA COIMBRA MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 07/2022 1

ÉDER JOSÉ FRANCO MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 07/2022 2

MAURICIO JOSE MEDEIROS MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 07/2022 3

FELIPE CAMPOS ALVES MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 07/2022 4

TAMYRIS DARWICHE CHAABAN MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 07/2022 5

LIDIA PILCO TININI MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 07/2022 6

JOSE HENRIQUE ORIHUELA
RIVERA

MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 07/2022 7

JEFERSON WILLIAN DA SILVA
MAXIMO PEB II (CIÊNCIAS) 07/2022 3

GLAUCIA DA SILVA BALDOINO
PEB II (EDUCAÇÃO ESPECIAL -
ATENDIMENTO EDUCACIONAL

ESPECIALIZADO)
07/2022 32

FERNANDA PEREIRA CARMONA PEB II (LÍNGUA PORTUGUESA) 07/2022 20

JOSILENE DO NASCIMENTO PEB II (LÍNGUA PORTUGUESA) 07/2022 21

JOSEFA CARINE LOPES GUERRA AGENTE DE SERVIÇOS DE
ALIMENTAÇÃO 01/2023 79

MARILENE BUENO DA SILVA AGENTE DE SERVIÇOS
GERAIS 01/2023 8

PRISCILA DE SOUZA AGENTE DE SERVIÇOS
GERAIS 01/2023 9

CÉLIA REGINA ALVES DE MELO AGENTE DE SERVIÇOS
GERAIS 01/2023 10

LUANA APARECIDA DE ARAUJO
SANTOS

AGENTE DE SERVIÇOS
GERAIS 01/2023 11

ALZIRA RODRIGUES PEREIRA DA
SILVA

AGENTE DE SERVIÇOS
GERAIS 01/2023 12

FABIO DE SOUZA ALMEIDA AGENTE DE SERVIÇOS
PÚBLICOS 01/2023 19

MAIQUE DEIVID BRANDÃO DA
SILVA

AGENTE DE SERVIÇOS
PÚBLICOS 01/2023 20

PAULA CRISTINA DO CARMO
FREITAS BARBOSA

AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 01/2023 163
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LETÍCIA DA SILVA DIAS AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 01/2023 164

ANGELICA NUNES BERNARDO
DE SOUZA MONITOR ASSISTENCIAL 01/2023 17

GUILHERME GARCIA DE FREITAS AGENTE DE SERVIÇOS DE
ALIMENTAÇÃO 05/2023 1

JAMILE DA SILVA SANTOS AGENTE DE SERVIÇOS DE
ALIMENTAÇÃO 05/2023 2

ELDENITE INEIZITA MARQUES
REIS

AGENTE DE SERVIÇOS DE
ALIMENTAÇÃO 05/2023 3

SUELI HENRIQUE RAMOS MARIA AGENTE DE SERVIÇOS DE
ALIMENTAÇÃO 05/2023 4

GABRIELA FERNANDA LINO DE
SOUZA SANTOS

MÉDICO PLANTONISTA 24H
(PEDIATRA) 05/2023 2

ADRIANO FERREIRA DE
CARVALHO

OFICIAL DE MANUTENÇÃO
(ENCANADOR) 05/2023 2

ROSÂNGELA DE CARVALHO
BOEMER CURY TERAPEUTA OCUPACIONAL 05/2023 1

PAULA AMARAL SANTOS TERAPEUTA OCUPACIONAL 05/2023 2

Santana de Parnaíba, 12 de abril de 2024.

JOÃO MARCOS DOLABANI PORT
Secretário de Administração
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CONVOCAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO

OS APROVADOS NOS PROCESSOS SELETIVOS CITADOS ABAIXO, FICAM CONVOCADOS

PARA NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO,

MANIFESTAREM INTERESSE OU NÃO NA VAGA PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO

SMA.RHCONVOCA@SANTANADEPARNAIBA.SP.GOV.BR.

NOME FUNÇÃO TEMPORÁRIA EDITAL CLASSIFICAÇÃO

MARILIA ESTEVAM DE MENEZES ENFERMEIRO 01/2022 152

GABRIELA IBIAPINA FERREIRA
SOARES FISIOTERAPEUTA 02/2022 27

ODWAL MACEDO DE LIMA MOTORISTA 02/2022 19

DAMIÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA MOTORISTA 02/2022 20

WILIAM AUGUSTO LIMA DE
ALMEIDA MOTORISTA 02/2022 21

LEVI MIQUEIAS COSTA MOTORISTA 02/2022 22

JEDIAEL RUFINO DE SOUZA PEB II (MATEMÁTICA) 03/2023 15

VITÓRIA VERRONE DE ARAÚJO PROFESSOR ADJUNTO 03/2023 141

PÁTIA DE SOUZA ALVES TERAPEUTA OCUPACIONAL 03/2023 1

NATALIA EDELEINE PAMPONET
DA SILVA PEB I (EDUCAÇÃO BÁSICA) 08/2023 30

RODRIGO ODAIR OLIVEIRA
JULIÃO PEB II (EDUCAÇÃO FÍSICA) 08/2023 9

FABIANA APARECIDA DOS
SANTOS LIMA PEB II (EDUCAÇÃO FÍSICA) 08/2023 10

ZILDELI VASCONCELLOS PEB II (EDUCAÇÃO FÍSICA) 08/2023 11

VALMIR ROGERIO PEDROSO PEB II (EDUCAÇÃO FÍSICA) 08/2023 12

VANESSA RODRIGUES PROVASI
PEREIRA

PEB II (EDUCAÇÃO ESPECIAL -
DEFICIÊNCIA VISUAL) 08/2023 4
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ISABEL DE ANDRADE RUAS PEB II (LÍNGUA PORTUGUESA) 08/2023 4

ROBERTA DA VEIGA SILVA
BUENO PEB II (LÍNGUA PORTUGUESA) 08/2023 5

LUANA LARISSA DE SOUZA
ALMEIDA PEB II (LÍNGUA PORTUGUESA) 08/2023 6

KARINA DA SILVA LIMA PEB II (LÍNGUA PORTUGUESA) 08/2023 7

RODRIGO LEAL DE JESUS ALVES MÉDICO PLANTONISTA 12H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 09/2023 26

RAFAEL ROCHA DE TOLEDO MÉDICO PLANTONISTA 24H
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 09/2023 25

MARIA DE FRANÇA ESTEVAO AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE 01/2024 25

Santana de Parnaíba, 12 de abril de 2024.

JOÃO MARCOS DOLABANI PORT
Secretário de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Nos termos do Parágrafo Único do Artigo 48 da lei Complementar nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, ficam convocados o público em geral, as Associações de Bairro, 
Entidades Representativas da Sociedade e demais interessados do Município de Santana de Parnaíba, SP, para participarem da Audiência Pública para o planejamento Municipal 
de elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, L.D.O – referente ao exercício de 2025. A Audiência Pública ocorrerá as 18:00 horas do dia 26/04/2024, no Espaço 
do Auditório - CAB - Centro Administrativo Bandeirantes, localizado na Estrada Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1.283 - térreo - Bairro Sítio do Morro – Santana de Parnaíba e 
também através de plataforma (Live – Facebook / Mídias Digitais), o qual estará disponibilizado endereço site  da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba: www.santanadeparnaiba.
sp.gov.br – Antonio Marcos Batista Pereira Prefeito Municipal – Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba.

 

  
Ofício n.º 230/2024 – C.P.P. – SMNJ 

 
 
Prezado Senhor Reginaldo Pereira Matos: 

 
Vimos, pelo presente, solicitar o 

comparecimento de Vossa Senhoria no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas a contar da publicação deste, perante este Departamento 
Disciplinar, para que tome ciência do despacho exarado pelo Senhor 
Prefeito no Processo Administrativo nº 073/2023, movido em face 
de Vossa Senhoria. 

Desde já, apresentamos nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

 
Santana de Parnaíba, 12 de abril de 2024. 

 

Mauricio Schaun Jalil 
Presidente da Comissão Permanente Processante 

 

 

  
Ofício n.º 231/2024 – C.P.P. – SMNJ 

 
 
Prezado Senhor Reginaldo Pereira Matos: 

 
Vimos, pelo presente, solicitar o 

comparecimento de Vossa Senhoria no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas a contar da publicação deste, perante este Departamento 
Disciplinar, para que tome ciência do despacho exarado pelo Senhor 
Prefeito no Processo Administrativo nº 082/2023, movido em face 
de Vossa Senhoria. 

Desde já, apresentamos nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

 
Santana de Parnaíba, 12 de abril de 2024. 

 

Mauricio Schaun Jalil 
Presidente da Comissão Permanente Processante 
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Decreto nº 5.038, de 2024. 

 
DECRETO N° 5.038, DE 10 DE ABRIL DE 2024 

 
Altera dispositivos do Decreto nº 4.856, de 15 de 
março de 2023, que instituiu e nomeou os 
integrantes da Comissão Técnica de Fiscalização 
no âmbito da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e revoga ato normativo. 

 
ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, Prefeito do Município de Santana de 

Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º  O art. 2º do Decreto nº 4.856, de 2023, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 

“Art. 2º..................................................................................................................: 
 

I - ...........................................................................................................................: 
 

a) ............................................................................................................................ 
 

b) Suplente: Naiane Bárbara Manoel – RG: 49.063.835-1 – SSP/SP. 
 

II - ..........................................................................................................................: 
 

a) Titular: Luciene Alves da Silva – RG: 22.693.280-1 – SSP/SP; 
b) Suplente: Juliana de Castro – RG: 30.395.568-5 – SSP/SP. 
 

III - .........................................................................................................................: 
 

a) Titular: Marlene de Almeida Halcksik – RG: 28.868.992-6 – SSP/SP; 
b) Suplente: Maria Naislaine de Jesus Santos – RG: 67.323.248-7 – SSP/SP.” (NR) 

 
Art. 2º  Revoga-se o Decreto nº 4.608, de 30 de julho de 2021. 
 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santana de Parnaíba, 10 de abril de 2024. 

 
 

 
ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

Arquivado em pasta própria no local de costume na data supra. 
 
 
 

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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Decreto nº 5.039, de 2024. 

 
DECRETO N° 5.039, DE 10 DE ABRIL DE 2024 

 
Altera dispositivos do Decreto nº 4.863, de 28 de 
março de 2023, que instituiu e nomeou os 
integrantes da Comissão Técnica de Fiscalização 
no âmbito da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e revoga ato normativo. 

 
ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, Prefeito do Município de Santana de 

Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º  O art. 2º do Decreto nº 4.863, de 2023, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 

“Art. 2º.............................................................................................................: 
 

I - ......................................................................................................................: 
 

a) ....................................................................................................................... 
 

b) Suplente: Maria Aparecida Pina – RG: 24.119.549-4 – SSP/SP. 
 
II - .....................................................................................................................: 
 

a) Titular: Luciene Alves da Silva – RG: 22.693.280-1 – SSP/SP; 
b) Suplente: Raquel Cristina Maciel do Carmo  RG: 21.853.097-3  SSP/SP. 
 

III - ....................................................................................................................: 
 

a) Titular: Helida do Amaral Gobbi Francis – RG: 38.676.403-0 – SSP/SP; 
b) Suplente: Iracema Martins Pena Silva – RG: 8.312.171-7 – SSP/SP.” (NR) 

 
Art. 2º  Revoga-se o Decreto nº 4.217, de 21 de fevereiro de 2019. 
 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santana de Parnaíba, 10 de abril de 2024. 

 
 

 
ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

Arquivado em pasta própria no local de costume na data supra. 
 
 
 

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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DECRETO Nº 5.040, DE 10 DE ABRIL DE 2024 
 

Altera o Decreto nº 5.027, de 8 de março de 2024, 
que aprovou o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Política Cultural do Município de 
Santana de Parnaíba. 

 
ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, Prefeito do Município de Santana de 

Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica alterado o Decreto 5.027, de 8 de março de 2024, para acrescentar os 
artigos 5º-A e 9º-A ao Anexo Único do Regimento Interno do Conselho Municipal de Política 
Cultural do Município de Santana de Parnaíba, com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º-A  Compete ainda ao SOU CULTURA, fazer a gestão dos recursos advindos da 
Lei Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022, que institui a Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura, com observancia do Decreto Federal nº 11.740, de 18 
de outubro de 2023, devendo: 

I - apresentar o plano de ação e o Plano Anual de Aplicação dos Recursos - PAAR ao 
Ministério da Cultura; 

II - promover discussão e consulta à comunidade cultural e aos demais atores da 
sociedade civil sobre o planejamento da implementação local da Política Nacional 
Aldir Blanc de Fomento à Cultura; 

III - incentivar a profissionalização e apoiar o setor cultural local nas fases de 
inscrição de editais, de execução e de prestação de contas de projetos 
contemplados, por meio de oficinas e outras atividades formativas; 

IV - executar o plano de ação e o PAAR e informar e justificar eventuais 
remanejamentos no relatório de gestão; 

V - promover a adequação orçamentária dos recursos recebidos; 

VI - realizar chamadas públicas e contratações, observado o disposto no Decreto 
Federal nº 11.740, de 2023; 

VII - analisar e acompanhar a execução e a prestação de contas dos projetos 
selecionados; 

VIII - recolher dados relativos à execução dos recursos e aos seus destinatários; 

IX - encaminhar ao Ministério da Cultura relatórios de monitoramento e relatórios de 
gestão; 

X - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade 
dos documentos, das informações e dos demonstrativos de natureza contábil, 
financeira, orçamentária e operacional; 
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XI - respeitar e cumprir o manual de aplicação de marcas a ser divulgado pelo 
Ministério da Cultura, observada a inserção das marcas do Governo federal e da 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura em todos os materiais de 
comunicação; 

XII - instaurar tomada de contas especial e aplicar eventuais sanções aos agentes 
culturais selecionados, quando necessário; 

XIII - atualizar, manter e aprimorar os cadastros e os mapeamentos culturais, 
inclusive com a busca ativa de agentes culturais;  

XIV - implementar e gerir sistemas, inclusive digitais, com dados, informações e 
indicadores culturais referentes à execução dos recursos; e 

XV – observar todas as diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 14.399, de 2022, e 
regulamentadas no Decreto Federal nº 11.740, de 2023, e em suas Portarias. 
 

9º-A Compete ainda aos membros do SOU CULTURA, em observância ao Decreto 
Federal nº 11.740, de 2023: 

I - participar da elaboração do Plano Anual de Aplicação dos Recursos - PAAR do 
Município para auxiliar na discussão e na consulta à comunidade cultural e aos 
demais atores da sociedade civil sobre a execução dos recursos recebidos do 
Governo Federal autorizados pela Lei Federal nº 14.399, de 2022; 

II - auxiliar, acompanhar e fiscalizar a implementação do plano de ação e do PAAR; e 

III - compartilhar com a comunidade e com o movimento cultural local as suas ações 
relativas à Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.”(NR) 
 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santana de Parnaíba, 10 de abril de 2024. 

 
 
 

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Arquivado em pasta própria no local de costume na data supra. 
 
 
 

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 



11Ano XII - Edição 536
De 12 a 18 de abril de 2024

ATOS OFICIAIS



12Ano XII - Edição 536
De 12 a 18 de abril de 2024

ATOS OFICIAIS


